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Alexandra Lacerda Ferreira Rios

De: Credenciamento de Leiloeiros - UCL

Enviado em: segunda-feira, 30 de agosto de 2021 15:17

Para: SCHMITZ Leiloeiros Oficiais; Credenciamento de Leiloeiros - UCL

Assunto: RES: Credenciamento nº 01/2021

Prezado Leiloeiro, 

 
Questionamento 01: Há possibilidade de Descredencia mento voluntário pelo Leiloeiro 
Habilitado? Sim 
 
Questionamento 02: Existe sanção para recusa do cre denciado na assinatura do Contrato? 
 
 
8.13 
 
... 
 

d) Se o leiloeiro selecionado e convocado para celebrar o contrato de prestação de serviços não o fizer no 

prazo indicado será descredenciado e a Contratante convocará o leiloeiro seguinte conforme Rol de 

Credenciados; 

 

A única sanção é o descredenciamento. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Maeve Monteiro Rovani  
Chefe da Divisão de Destinação de Ativos  
Coordenação de Divisão de Ativos - CDA 
Coordenação Geral de Gestão de Ativos - CGGA 
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas – SENAD 
Ministério da Justiça  
Esplanada dos Ministérios, Bloco T 
Anexo II – 2º andar – sala 213 
Tel: (61) 2025-7278 

 

 

De: SCHMITZ Leiloeiros Oficiais <comercial@clicleiloes.com.br>  

Enviada em: segunda-feira, 30 de agosto de 2021 13:45 

Para: Credenciamento de Leiloeiros - UCL <credenciamentoleiloeiros@mj.gov.br> 

Assunto: Credenciamento nº 01/2021 
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Boa tarde, 
 
Solicito esclarecimentos quanto ao disposto no Edit al de Credenciamento nº 01/2021; 
 
Questionamento 01: Há possibilidade de Descredencia mento voluntário pelo Leiloeiro 
Habilitado?  
 
Questionamento 02: Existe sanção para recusa do credenciado na assinatura do Contrato? 

 
 


